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ESTATUTOS SOCIAIS 

PREÂMBULO 

•• A UniIo Elpirita paz c Caridade foi ftmdIIda com buc nu oriCll1llçGcs doutrinarias de A1lan Kardec e outms 
autores espfritu, com a ftnaIidadc de acolher e atender senhoras idosas" 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

• ArtIp.· - Sob a dcnomilUlÇlo de "UniIo Esplrita paz c Caridade", f\mdoU-N em Anlçatuba 1101 21 de 
Abril de 1.921, uma entidade civi~ usistencial, de unparo a idosas, sem fins lucrativos, installda em sc:dc 
própria na rua Man:ilio Dias, nO 129, que teri dlU"8Çlo por tempo Indetenninado c foro na COInIIJ'Ca de 
AnIçItubelSP. 

• 11° - A entidade, atravá do deplrtamento douIrinúio, tem por finalidade o estudo c a pndca da doutrina 
EIpfrIta, que bueia-te nu obru de A1lan Kardcç c de seus continuadorca, podendo lei' iutalada lIeIIlIe. 
mediOnlcu, doutrinarias ou evanpllcu. 

• 11° - SIo atividades prineipais prestIdas pela Instituiçlo; 

1- ABRIGO ISMAEL - conjunto de quartos c dcpcnd!neiu complcmentues, onde silo acolhidas, senhoru 
carentes, ofi:rcc:cndo-Ihcs leito, alimcntaçlo, vestu6riOI, rerMdio, usilt!ncia medica. moral espiritual. 

• 

• ArtIp 2° - A16m dcac, poderio ler' criadol outros depuWnentos e Ietores. desde que tenham sempre a 
finalidade 1IIistencial. sem qualquer distlnçlo quanto a I'IÇI, cor, aoçlal, acdo polltico ou rcligi080, 01 
quais se regato pelo Regimento Interno, aludido no artigo 3°. 

• 110 - A ftm de cumprir I0Il(1) ftnalidade(s) a entidade poderá se organizar em tIntU unidades de prestIçIo 
de serviços. quanto IC ftzcrem neceamas as quais se rcgerIo pelas disposiçGes cstmJ1úias. 

I 2°_ P0der6 tamb6m • UIOCiaçIo criar unidades de produçIo de bens e serviços pIra execuçlo de 
atividades 1 sua auto IUStentllçlo utilizando todos meios licitas, aplicando seu resultldo opc:racional 
Integralmente no desenvolvimento dos objetivos inlltitucionail. 

• 

• Artip 3° - A instituiçlo poderi ter um Regimento Interno, que disciplinn o seu funcionamento. 

• I Ú.1co - Para a rcaliZllçlo dos seus objetivos contart a entidade com os seguintes rccunos: 

• I- Convenios com instituiçGes publicas ou privadas; 

• 11- Contribuiç6cl diversa, renda e premios da nota fiscal paulista; 

• 111- Doeç6cs divCl"llll; rendimento de apliCIIÇÕCS. aluguei!, vendas de imóveis, moveis e suc:atu. 

• IV-Rendas diversas; outras atividades de origem liçitu que auxiliem na lUa auto 1UItent8ÇIo. 

V - AuxOiol e lUbvençGcs para custeio c investimento dos poderes p6blicos em todas as instanc:ias. • 

• VI- Prornoç6es diversas, bazares c eventos de natureza diversa. 

• VII- Estatuto do Idoso. 

• vm- Fundo Municipal dos direitos do Idoso. 
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CAPITULO 11 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 40 - A Instituição compõe-se de numero ilimitado de associados de ambos os sexos e maiores de 18 anos, divididos em 
duas categorias: EFETIVOS e CONTRIBUINTES: 

I - Associados Efetivos- São aqueles admitidos por proposta assinada por 2 membros da diretoria, podendo o proposto, 
quando quites com suas obrigações sociais. tomar parte nas assembleias deliberativas, votar e ser votado para cargos da 
diretoria. 

11- Associados contribuintes - Silo aqueles que compuserem um quadro social e que por liberalidade, não queiram participar 
das atividades da Instituição. Mediante O pagamento por mensalidade, fixada pela diretoria ou dentro de suas possibilidades, a 
titulo de contribuição. sustentarão a entidade no objetivo de cumprimento das suas finalidades sociais, todavia não poderão 
votar nem serem votados. 

Artigo SO - Silo deveres dos associados efetivos: 

I - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais 

11 - Cooperar em todos os setores de atividades assistenciais que caracterizam a instituição 

III - Pagar pontualmente suas contribuições 

IV - Evitar discussões religiosas ou pollticas. 

V - Acatar as determinações da Diretoria: 

Parágrafo único. Havendo justa causa, o associado poderá ser excluido da Associação por decisão da diretoria. após o 
exercício do direito de defesa. Da decisão caberá recurso á Assembleia geral. 

Artigo 60 - São direitos dos associados: 

I - Tomar parte nas assembleias gerais 

11 - Participar dos trabalhos culturais e espirituais 

111 _ Votar e ser votado para cargos da diretoria quando inscritos como associados efetivos, após 12 meses de cadastro. 

IV _ Em caso de desligamento voluntário, o associado devera pronunciar-se mediante comunicação formalizada e dirigida á 
presidência, discorrendo sobre as razões que motivaram o(s) fato(s). 

CAPITULO 111 

DA ADMINISTRACÃO 

Artigo 70 _ A União Espírita paz e Caridade. será administrada por: 

1 - Assembleia geral 

11 - Diretoria executiva 

1lI - Conselho Fiscal 

Artigo 8° - Compete a assembléia geral: 

I - Eleger a diretoria e o conselho fiscal 

II - Decidir sobre reformas do estatuto. 

111 - Aprovar o Regimento Interno 
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IV - Decidir !Obre • dcstituiçlo dos Idmlniltnldores. 

V - Decidir lIObre a conveniencia de alienar, tnnsigir, hipotecar, ou permutar bens patrimoniais. 

VI - Decidir sobre • extInçIo da entidade. 

VII - Aprovar contas. 

PIrigrafb 6nico. Para u delibcn9Gos a que ac referem os mei." 11 e IV deste artigo 6 exigido deliberaçlo da 
aaemblcia especialmente convocata pua eae fim, cujo qu6rum acr6 o estabelecido no estatuto, bem c:omo os 
critmos de cleiçlo dos admInistrIdores. 

A •••••• 90 - A diretoria executiva, acri composta por um presidente. um vico-prcsidente, primeiro e o seguro 
1ICCr'CtIrio, primeiro c acgundo tcsoumro e um Conselho Fiscal, composto por seis membros, sendo 3 efetivos c 
3 suplentes, eleitos pela uacmbleia pnl, c:om mandato identico 10 da diretoria c:xecutivL 

11- - AD presidente Compete: 
I - Cumprir e fazer cumprir estes estImtos e Regimento Interno. 

11 - Prelidir 1Ddu u reuni6es da instituiçlo em que forem tndados assuntos com ela relacionados: 

m - Com a aprovlÇlo dos demais direIorea, dclignlr substitutos para IS v •••• na DiroIoria, OCISionIIdu por 
daencune, mudlnça de domIcilio ou abendoDo de cargo e bem lISim, os I'CIpOnáveiJ pelos MOres 
•• istcDciais; 

IV - Rcprcacnt.r a entidade, ativa c passivamente, em julm ou fora dele e em geral, nas SUIS relaçftes com 
terceiros, de c:onformidade com o que preceitua o Código Civil. 

V - Apliçar os donativos, auxOios, subvc:nçGcs ou mensalidades desdnadlS 101 idolos. 

VI - Arroc:adIr toda al'OClCita da entidade - depositar em estabelecimento bmdrlo , escolha da dimoriL 

VII - Receber, outorpr e assinar esc:rituns de aquisiçlo de bens, IIOIDCIlte a titulo gratuito a favor da entidade. 

VIII - Contatar e despedir empregados, em conjunto com pelo meDOS mais doll Outrol membros da dirdoriL 

IX - Raolver 110m CUOI urgentes, dado comunl~ a diretoria na primeira rcunilo. 

12°-Ao~~tr. 

Substituir o presidente em lICUa Impedimentos, UlUlDir o mandato em cuo da vldncia do CIIIJO lIt6 acu termino 
e prestar de modo geral, sua colabonlçlo 10 presidente. 

130 - Ao prl." _ntarlo co • .,.: 

I - Dirigir e orpnizllr a secreIaria, rediaindo a corrcsponclencia a Idas da rcuniOcs da dire1Dria e das 
IIICIIlblciu gerais; 

11 - Orpnizar o quadro ••.•• doa aaoclado. e usumir a prseneia no duplo impedimento do presidente e vlco 
presIdente. 

,.- - Ao •••• do •••.• rIo co.pete: 

Substituir o primeiro leCI:'dirio em leuI impedimentos. 

I se - Ao primeiro bIoarelro compete: 

I _ Arrec:Idar a receita geral da Instituiçlo e custear u dc:spesu autorizadas pelo pn:sidente, lSIinando em 
conjunto todos IdOI du movim~ buçariu relativa a cheques, ordens de pepmcnto c outros IdOS que 
repraentam obripçGes firumc:eiru da lnItituiçlo. 

n_ •••••••••••••••• ' •••• ...,_-_.....-um pnl - . I 
...,_,-pelII_.deIpeIu. __JP 
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m - Indicar peaoa volundria, dotllda de comprovada idoneidade moral para atu.r como m"eCIIdadora das 
~~~~ . 
IV - Prcar contu no tanpo próprio e .empre que •• circunltmciu o exipem. 

16° - A. ",Dde teM ••.•••.• compete: 

Substituir O primeiro aoureiro em seus impedimentos. 

f ,. - C •• .,... •• C ••••••• Pllc:al: 

1- Examinar os livros de eICI'ituraçIo, beIancetca, ballIIÇOs e inventúios da cntidIdc, opinando a respeito e emitir 

~ rcfeR:ntcs u comas da entidade. 

11- Opinar lObrc a aquisiçlo de bens. por JlII1C da inlllituiçlo e reunir-R lIIIIpre que julpr DCC essirio. 

CAPID1LOIV 
DAS MSIMILM 

Ardp 100 - Havcri IllelDblefa geral ordinúia no m& de dezembro pua executar prestaçIo de contas. Icitura de 
re1at6rios e pareceres, promover elei~ atualizlç6es administrltiva, contibeil, bIDcariat, taica, flsicu, digitais, 
entre outros, objetivando manter seu orpnograma in1l:mo em compatibilidade com cada exerclcio filCll. 

1 1° - A diretoria eleita e cmposseda, cumpriri gcstIo bicnal com lISSUIlÇIo dos CIIFI entre 01 de JIIlCiro e 31 de 
dezembro após c:umprimcnto do respectivo mandato. 

11°· Compete a din:toria av'- por cditallftudo na sede da entidade com antec:edenc:ia mfnima de 08 dia eempre 
que houver UIeIIlbleia geral extI'IIordinúiL 

1 3° • AI uacmblcia gerais orclin6rias C cxII1IOrdin6rias s6 funcionarlo em primeira convocaçlo, com • presença de 
um mlnimo de um quinto dos UIOCiados efetivos e em segunda convOClÇlo, feita meia hora após a primeira. com 
qualquer numero dollllOCildos efetivos. 

1 ~o • Alân do presidente 1/5 doi aaociIdot tamWm poderio convocar os óralos dclibcnüvos. mediante edita! 
afiXIdo na JeCIe com 10 dia de prazo. 

CAPI'DlLOV 
DISPOSICOIS GIIWS 
ArtIp 110 - Os bens moveÍl ou imóveis que a cntidldc possua ou venha I possuir nIo poderio ler alienados nem 
gravados por 6nus ou hipotec:u. 
t .0 _ Os lIIOCiIdoI nIo respondem nem mesmo subsidiarilmcnte pclu obripçrk:s que a diretoria venha a conttair 
em IIOJJJG da CiOtidelkl. 

Ar1Ip 12 •• Os presentes CIW1I1OI podem Ia' rctbrmadol no todo OU em pvte de acordo com o proareao da 
Instituiçlo. 

A..... )30 • Na bipótele de extinguire a Unilo Esplrita PIZ e Caridade como peuoa juridica, por delibençlo 
unInime doa asaoc:iados existentes, o patrim6nio Soçial puIIIIli a pcrtenc:cr a outra inatituiçlo conaenerc. com 
penonaIidade jorldica de igual natureza. devidamente registrlda no CoIllCIbo NlCional do Serviço Social. com sede C 
atividades prcpondcrIntcI no cado de SIo PIuio, preenchidos requisitol da lei 1309 de 13107/2014. 

ArtItO .~o . A entidade RIo remunera 01 membro. da diretoria, nIo diJtribui lucro •• bonifiCllÇlo ou vantqens a 
dirigcntc:a, JJIIIltcncdorca ou auoc:fados, 1Gb nenhuma forma ou prdCX1O. 

I Ú.ico - A instituiçlo aplica seus rec:unos integralmente. no pais, na manutmçlo dos !CUI objetivos institucionais. 
igualmente .no que se rcfa"c u subvcnçkl C doaç&s recebidas, nas tinalidades a que estejam vinculadas sendo 
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vect.du u remcau de valores pua fora do Bruil. constando que sua cscritunlçlo cncontr.le de 8COrdo com os 
princfpios ftmdImenWJ de con1lbilidlde e com li Norma Bruileiru de Contlbilidlde. 

ArtIp ISO - NIo tai entre seus dirigcntea, membros do Poder ou Ministáio Publico, de órgIo ou F..ntidade da 
Adminislrlçlo Publica, da mesma esfera penwnentll DI qual m celelndo o tamo de colabotw;lo ou de 
fomeato. CItaldendo-IO • vcdeçIo .os respcçtivos conjupcs ou compllllhciros, bem como piI'CI'Itc em linha ráI, 
collteraJ ou por úinict.de, ~ o lCgUIldo grm 

ArtIp I'· - O ano finln<:ciro da cntidIdc comprccnde o pcrIodo entR 01 de Jmciro c 31 de Dezembro. 

ArtIp I,. - Scrt publicado lIlualmcnte os rclal6rios financeiros de cxccuçIo do contrato de gesdo, no Dijrio Oftcial 
do Municfpio ou, na últa deste, em jomal de circullÇlo düria do municlpio acdc. 

ArtIte I. - A entidade nIo di!lribui entR !CUI U!OCiIdos. diretores c membros do coDICIho ftaI. cmprcpdos, 
doIdorcs ou ta'Ceiros eventuais resultlldos, IObnI. excedentcI oper1ICionais. bnJ10s ou llquidol, divida1dos, iIençGcI 
de qualquer lUdurezI, putici~ ou perce1u do leU plirim6nio, IUfcridos mediante o exen:fcio de lUIS atividades, 
e que 01 Iplica iJrte&ralmentc na COIlIOCUÇIo do rapcctivo objetivo social, de forma imcd_ ou por meio da 
conJtituiçlo de fundo petrimonial ou fundo de fCICIVL 

.Miçatuba - O~ de Dezembro de 2021 
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